INDICAÇÃO Nº 
2090
, DE 2006

INDICO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, PARA QUE PROMOVA ESTUDOS NO SENTIDO DE ALTERAR A LEI Nº 5.451, DE 1.986.

JUSTIFICATIVA

Considerando a preeminente obrigatoriedade de reconhecimento do trabalho e dedicação dos Policiais Militares aposentados, principalmente aqueles que tiveram encurtadas suas atividades em decorrência de acidentes de trabalho.

Considerando que a Lei 5.451/86, com todos seus méritos, amparou, somente parte, os Policiais Militares que tiveram cerceadas suas carreiras na corporação em decorrência de eventos que os alçou a condição de portadores de deficiências físicas.

Considerando que a Lei 5.451/86 amparou a todos os servidores que obtiveram o beneplácito do Atestado de Origem (AO), mas acabou deixando de fora muitos companheiros que também merecedores do beneficio.

Considerando que ambos os servidores das carreiras da Policia Militar do Estado de São Paulo, portadores de deficiência física e aqueles considerados “incapacitados fisicamente”, tem as mesmas necessidades e por conseqüência os gastos e despesas.

Considerando a necessidade de minimizar as desigualdades, injustiças e imperfeições da Lei 5.451/86.

Considerando, assim, a necessidade da alteração da Lei 5.451/86, alterando seu § 1º do artigo 1º, incluindo os policiais militares que se encontravam na ativa em 09 de abril de 1.970; que foram apostilados no posto de 2º Tenente, na inativa, conforme disposto na Lei 316/83, bem como no posto de 1º Tenente, pelas Disposições Transitórias, em seu artigo 29 e 30 da Constituição do Estado de São Paulo; que tiveram indeferido o Atestado de Origem (AO) e tenham cumprido o tempo hábil; que completaram no mínimo 22 (vinte e dois) anos prestados à corporação ou seus congêneres; que aposentaram-se por invalidez definitiva, sem benefícios do Atestado de Origem (AO) e por incapacidade física nos termos dos artigos 29 e artigo 32 do Decreto Lei 260/70 e da Emenda Constitucional nº 2, de 1.969; que concluíram o Curso de C.A.S., na ativa, como 1º Sargento, após a fusão ocorrida em 09/04/1970; que se encontravam pela Lei Federal 7.713/88, artigo 6º, incisos XIV e XXI, com redação dada pela Lei 8.451/92, Lei 9.250/95 e Instrução Normativa 02/93; que concluíram curso superior reconhecido por lei, constado no assentamento; que concluíram, durante a atividade, o Curso de Técnico de Laboratório pela Faculdade de Medicina da USP; que aposentaram-se no posto de Sub-Tenente; que tinham, na data da publicação da Lei 5.451/86, 70 (setenta) anos ou mais.

Sala das Sessões, em

Deputado Marquinho Tortorello - PPS
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